PROJETO DE LEI Nº 096/25, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza a desafetação e a doação de implementos agrícolas, não propelidos, às associações de agricultores denominados de “Grupos de Patrulha Agrícola” e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a desafetação e a doação de implementos agrícolas, não propelidos, às associações de agricultores formalmente instituídas e denominadas de “Grupo de Patrulha Agrícola” que estão utilizando os implemento em regime de cedência ou concessão de uso, a fim de estas possam lhe dar a finalidade que lhes aprouver, inclusive aliená-los, vinculada, neste caso, a aplicação dos recursos para a  modernização e o melhoramento de  utilizados nas atividades em benefício dos agricultores.
Art. 2º Fica autorizado o grupo de patrulha agrícola a alienar ou entregar os bens doados pelo município, como parte de pagamento, na aquisição de outro bem novo semelhante.
§ 1º O novo bem adquirido deve ser incorporado, por doação do grupo, ao patrimônio do município e, após o respectivo tombamento, será realizada nova cessão de uso ao mesmo grupo.
§ 2º Excluem-se da vinculação estabelecida no § 1º os bens cedidos ao grupo que já cumpriram o seu objetivo, assim considerados aqueles com mais de 10 (dez) anos de sua aquisição e cedência ao grupo. 
Art. 3º Ficam o contador e o responsável pelo Setor Patrimonial autorizados a dar baixa aos bens doados na forma do art. 2º, bem como a incorporar o novo bem recebido em doação na forma do seu § 1º. 
[bookmark: _GoBack]Parágrafo Único. Para fins da baixa contábil e patrimonial será utilizado o valor do bem constante no sistema patrimonial com suas atualizações e depreciações, conforme Decreto Municipal nº1.235/2012, aplicando-se para fins contábeis as regras pertinentes  aplicáveis do NBCASP. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 05 dias do mês de dezembro de 2025.



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal












EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente

Senhoras e Senhores Vereadores 


O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa buscar autorização para a desafetação e a doação de implementos agrícolas, não propelidos, às associações de agricultores denominados de “Grupos de Patrulha Agrícola” e dá outras providências. 
Juntamente com a desafetação e a doação, a proposta é autorizar esses grupos a entregarem os equipamentos recebidos em doação como parte de pagamento na aquisição de equipamento novo semelhante. Essa possibilidade permitirá a aquisição de implementos mais adequados às atividades do grupo, trazendo maior eficiências nos trabalhos desenvolvidos.
Também disciplina que, no caso de entrega de equipamento como parte de pagamento de um novo, esse novo adquirido deve ser doado ao município para que seja realizado o respectivo tombamento como patrimônio municipal, mantendo o ativo mobilizado do município.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal















